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INDICAÇÃO  
 
 

 

Excelentíssimo Senhor  

GENILSON COSTA E SILVA  

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX 

do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, Prefeito do Município de 

Boa Vista, a seguinte Indicação: 

 

 

 

 QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA 

SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA O SERVIÇO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E/OU TAPA BURACO NA RUA MÁRIO 

DO VIOLÃO ENTRE OS N° 48 AO 107, NO BAIRRO LIBERDADE 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

No referido local, observa-se a existência de um buraco de grandes 

proporções no leito da via, ocasionando sérios transtornos aos 

moradores e a todos que por ali transitam. O problema compromete a 

mobilidade urbana, dificulta o tráfego de veículos e pedestres e 

representa risco iminente de acidentes, especialmente em períodos 

noturnos e chuvosos, quando a visibilidade e as condições da via se 

agravam. 

Ressalta-se ainda que a situação tem causado prejuízos aos 

moradores da região, como danos a veículos, insegurança para 

crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de impactar 

negativamente o acesso às residências e ao comércio local 

Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal Boa Vista uma 

análise para o atendimento desta solicitação”. 

Certo de contar com o atendimento a esta indicação, reitero os 

meus votos de estima e apreço. 

 

 

Boa Vista-RR, em 13 de Janeiro 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

PR.GILL ROCHA 

VEREADOR 


		2026-01-13T14:33:12-0300




